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tCoso do Legislqtivo vereodor Ênio do Gqma

PROJETO DE DECRETO LEGISLATTVO r.r"€O 2025

CONCEDE
VERDADE".

MENÇAO HONROSA ''MULHER DE

A ÍVlesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuiçÕes legais,
DECRETA

Art. 1o - Fica concedido MENÇÃO HONROSA, o Titulo de ,,I\/ULHER 
DE

VERDADE" à llma. Sra. SANTINA LOBO LOPES

Arl.2o - O Título de quê trata este Decreto, será entregue à agr-aciada em Reuniáo
Solene, em dia e hora previamente estabelecidos pela Câmara [4unicipal ,-je

Congonhas/iVlG.

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Cámara À/unicipal de Congonhas, 27 de íevereiro de 2025

Edu au S

ereador

Cámara Municipal do Congo
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Cámara Municipál de Congonhas
Rua Dr PircíÍco HoÍnem Júnior 82, Crjíilíc. Congcnhas/MG Tolefone: (31) 3731 1840 - E mail: canrara@:ongcôh3s ,ng lcq bí
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Coso da Legislotivo Vereodor Ênio da Gomq

Justificativa

santina Lobo Lopes, nascida em 25 de outubro de 195g, é natural e residente em
congonhas/MG, filha de santino Martinho da silva e pedro Maria Lobo. casada com

carlos Lobo, é mãe de Ana carla Lobo Lopes e Luís carlos Lobo Lopes, além de avó
dedicada de quatro netos, a quem dedica grande apreço e carinho.

com uma trajetória exemplar no serviço público, santina atua há 24 anos com dedicação e

compromisso. lniciou sua jornada na Escola Municipal Maria castanheira e, atualmente,

desempenha suas funçôes na Escola Municipal Lucas Esteváo. Durante sua carreira,

exerceu com zelo os cargos de faxineira e cantineira, sendo atualmente monitora de

alunos, funçáo que desempenha com carinho e responsabilidade, prezando pelo bem-estar

das crianças.

Alem de sua atuação profissional destacada, Santina é membro ativo da 1a lgreja Batista

há 33 anos, sempre engajada em açóes sociais e na promoção do bem-estar da

comunidade. Sua trajetória é marcada pelo comprometimento, pela solidariedade e pelo

amor ao próximo, sendo uma referência de dedicaçáo e inspiração para todos que a
conhecem.

Diante de sua contribuição inestimável para o município de Congonhas, de sua dedicação

ao serviço público e de seu compromisso com a comunidade. Santina Lobo Lopes recebe

merecidamente o reconhecimento como uma Mulher de Verdade.

Câmara Municipal de Congonhas , 27de Íevereiro de 2025

reador

Câmar, Ilunicipal de Cotrgo,h$
Rua Dr. Pacifico Homem Júnjor, 82. Cenlro, CongorhlvMc Telelone:(31)3731-1640 E mail:câmam@consonhas ms.lês.5r
§aa!. coÍgonhrs.ms.leg.br
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2ftír cn9cÂH,rana N/uNlclpAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Projeto de Decreto Legislativo 2Ol2O25

Matéria lida em Plenário - 6" Reunião Ordinária.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 14 de março de 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente

Mesa Diretora

Câmara MuíliciPal de congonhas

Ruã Dr. pacífico Homem Júnior, 82, centro, congonhas/MG -TeleÍone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas mg leg'br

www.congonhas.mg.leg.br
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22 CAIVARA N/UNICIPAI
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

CERTIDÃO

Câmara Municipal de Congonhas, 14 de março de2025.

Fabiana Bittencourt
GERENTE DO LEGISLATIVO
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certifico para os. devidos fins que a vereador Eduardo Ladistau Margues não

fl:,.",:".:,"#rinra;:.rL",h".r::,ativa 
de 202i, nenhuma proposta de concessáo de Mençao

Por ser verdade, dato e firmo a presente.

Cl\rlC/FB

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr' Pacífico Homem Júnior, 82, centro, congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br
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Enio da Gama

e/, CÂN4ARA IViUNICIPAL

Casa do Legislativo-Vereador'

PORTARTA CMc- LL2|2O25

NOMEIA COMISSAO ESPECIAL

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 54, do

Regimento Interno, baixa a seguinte PORTARIA:

LOBO LOPES.
Art. 2" - A Comissão terá o prazo de cinco dias úteis para

emissáo de relatório conclusivo.

Art. 3" Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação

Câmara Municipal de Congonhas, 14 de março de 2025'

cMc/Í'B

câmara MuôiciPal de congonhas

Ruâ D.. Pacífico Homem Júnior, 82, centro, Congonhas/MG - Íelefone: (31) 3732-0300 - E-mail: camara@congonhas mg leg br

www.congonhas.mg.leg.br

Art' 1" - Fica constituída Comissão Especial composta pelos

vereadores: simônia Maria de Jesus Magalhães, Kate Bárbara Ürzedo, Eduardo

Cordeiro Matosinhos, Roberto Kleiton Guerra de Aguiar e Heli Nascimento

Faustino,para,sobapresidênciadoprimeiro,avaliarcurrículoerelatóriode
atividades áa agraciada indicada pelo Vereador Eduardo Ladislau Marques, com o

;i,i,ilõ;-MÊNõíõ-iounosÁ *MULHER DE VERDADE" À sRA. SANTINA

í..-;;. s\,
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.J-\À;'\-.-
AVERÂLDO PER.EIRA DA SILVA

PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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CÂMARA MUNICIPAL

('asa do l-agislativo Vereactor linio du Çtunu

RÊQUE3'MÊNTO CMC/ LLrzazs

AD

. 1601,
regime

Ç

Ldit^

t

Averaldo Pereirá da Silva
?residente da Mesa Diretora

Cámata Muoicipal do Conoônhââ

t$xüflil[iruuflil
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ir\ Os Vereadores qre o preseale subscrevem, em conÍormidade cor o art
Regimento lnlernol, ouvido o plenário, requer â V.âxa. a apl,ÕêÇáo do
tramilãção de UR§ÊNctA E§lÊCtAL aos:

do
de

Projeto de Decreto Legislativo no 1§ - Concede Mençãr: Honrosa Mulher dg Verdade à
Sra. §§se Lucide Gomes §lloreira

Projeto de Dêcreto Legislativo no 17 - Concede Menção Honrosâ §llher de Verdade à
à llma. Sra. Lilian Marlins Guimarães Vasconceios

Projeto de Decreto Legislativo no 18 - Concedê Menção Honrosa Mulher de Verdade à

Sra. Magda Crislina Plygce:'ver Cunha

Projeto ds §st.eto Legislativo n§ 2§12426 - Concede Menção Honrosa Mulher de
Verdade à Santina Lobo Lopês

Projeto de Decreto Legislativo no 2212025 - Concede Mençâo Honrosa Mulher de
Verdade à Sr." Jéssica Cordeiro Marques

Projeto de Decrelo Legi§talivo no 2312025 - Concede Menção Hônr.§â Mulher de
Verdade à Sr.r Rosa Fernandes Monteiro

GONHÂS

^;.bJÀ
CÀMÁRÀ MU§CIPAL D9 CON

POR t ),.2-r^..,-ÀPRO'Â])ô

eu r( or

' Art. 160 - A concêssáô de urgê.cia êspê.ial dêpenderá de assenti ôp n

»ç zo ZS

prov o

por escilo da Mesa ou comissão quando autoÍã de p.otositãô âm assunto de sua compê:ê1cia pÍivativa ou
êspêcialidáde, ou aisdâ propas.a da maioria absoluta dos mêmbíôs da Câmara.

§ 10 - O Plenáíio somente concêderá a urgência especial quando a proposiçáo por seus objetivos,
exigir apreciaçâo pronta, §êm o que peíderá a oportunidade ou a elicácia.

§ 2" - Concedida a urgência êspêôial §€ o projeto sem pãrêcer, sêrâ feito o levantamentô da
sessão, parâ quê se pronunciem âs comissÕes competenle§ êm conjunto, amêdiâtamente. apÓs o quê o
proieto será colocado na Ordem do Dia dâ PrôpÍia sessão.

§ 30 - Caso não seja gossivel obier-se de imedialo o parecer conjunto das comissÕes compelertes, o

projeto passará a tramitar no regime da !.gência simples.

cámar. Munilipâl de Ctr3onhas
Rua Dí. pacífico Homaí Júnior,32, &ntío, Congonhas/Mc -Teleíon€: {31) 3732-3200 - e-ínail: camàíâ@.on8onhô..ng-lêg-br

www.côÍrgoíhâ:.m9.:ag.bí
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CAMARA MU§ICIPAL sfu,,

(.tt:u &t Legislltivt:; l,'creurlor íttio tlu (ianct

Projeto de oecreto Legislativo n' 24t2o25 - concede tlitenção Honrosa ltÂr.rller de
Verdade à Sr.a Charitas Fabiana Alcântra Guêrrâ dê Aguiar

Câmara Municipal de Congonhas, 14 de Março de 2025.

Vereadoros:
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Câmara Munldpil ,e C!.60nhas
Ruâ DÍ. pacíico Homêrn Júslot 82, Centro, Co.lgon»5/M6 - Telefone: (31) 3732-3200- a-mail: camãr.Paon8onhô5.m8.1ê8.tr

www.congoniâs.mg.leg,bÍ
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2/" CAMARA MUNICIPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de Congonha., .14 a, C)
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mztf de 2025.

Comissáo Especial nomeada pela portaria Í,ir2lz}Zs

Ref.: Projeto de Decreto. Legislativo t" 2OI2O2S _ Concede Mençáo Honrosa"MULHER DE VERDADE, à Sã. S"oti"JoUo;;p"".

RELATóRIo

^ ^Trata-se 
de projeto de decreto legislativo que concede Menção Honrosa àSra. Santina Lobo Lopes.

O Vereador Eduardo Ladislau Marques apresentou justiÍicativahomenagem.

Somos favoráveis à aprovação do projeto.

a

Simônia Maria de Jesus Magalhães - presidente

te Bárbara UrzedoKa

ordeiro MatosinhosEduardo C

eiton Guerra de AguiarRoberto K1

Nascimento FaustinoHeli

cMc/FB

J, iluh I



,06q@



c.\
'i ..

ai
oot'.'+Às ôl

ac :
^

cÂuann MUNTcTPAL

Casa do Legislativo Yereador Ênio da Gama

Projeto de Decreto Legislativo n" 20l2O25

Aprovado por 11 votos favoráveis em Votaçáo Secreta. Os Vereadores Rodrigo Mendes
e lgor Jonas nâo compareceram à reunião e justificaram ausencia. 6a Reuniáo Ordinária

- 14103t2025.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente - Mesa Diretora

Câmara Municipal de congonhas

Rua Dr. pacífico Homem lúnior, 82, centro, congonhas/MG -Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@Congonhas.mg'leg br

www.congonhas.mg.leg.br
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Câmara Municipal de Congonhas, aos 14 de março de 2025.
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CAN/ARA MUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gamo
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Câmara Municipal dc Congonhas, ". de n?4rr. de 2025.

MESA DIRETORÂ

PROJETO DE DECRETO LEGISLATM N" 20 12o25 * Concede Menção Honrosa
"MULHER DE VERDADE" à Sra. Santina Lobo Lopes.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a
técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa.

Esteéonossorelatório

Averaldo Pere a da Silva
Presidente da Mesa Diretora

Roberto Kleitôn Guerra de Aguiar
Vice-Preside nte

Kate Bárbara Marques lJrzedo
1'Secretária

Câmrra Ilunicipâl de Consonhâ§
Itua DÍ Pacilico tlomenr JünioÍ, 82. Ccrrirc. Consonhrvluc
§§\ congonhâs,ng leg br

Telefonc: (ll) 3731- 1810 - hjnailr canrarâ@consonhas nls le-! l,r

REDAÇÀO FINAL

O Projeto de Decreto Legislativo n" 2O12O25, de autoria do Vereador
Eduardo Ladislau Marques, após ter sido aprovado conclusivamente pelo Plenário,
retorna à Mesa Diretora para elaboração da redaçáo final.





2n CAMARA MUNICIPAL
Coso do Legislativo vereodor Ênio do como

DECRETO LEGISLATIVO NO í.7í8 /2025

{r Cll

i'

CONCEDE
VERDADE''.

rueruçÃo HoNRosA ,,MULHER 
DE

O=a*ârX,"." 
da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuiçôes legais,

Art. íO - F|CA CONCEdJdO.MENÇÃO HONROSA, O TíIUIO dE..MULHER DE VERDADE'à llma. Sra. SANTTNA LOBO LOpEb

Arl' 20 - o ríturo de que trata este Decreto, será entregue à agraciada em Reuniãosolene em dia e hora previamente estaberecidos peta camara úunüipãrãáê""õLnhas/MG.

Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, 17 de março de2O2S

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

CMC/RC

Câmara Munlclpal dg Congonhas
Rua Dr. PacÍíco Homem Júnior, 82, CentÍo, Congonhas/Mc - Teleíone: (3i) 3731-1840 - E-mait: camara@congonhas.mg.teq.br
www congonhâa.m9.leg.br
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2/v cÂvnna N/uNrcrPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama
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Projeto de Decreto Legislativo no 2012025

Matéria encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado.

Câmara Municipalde Congonhas, 19 de março de 2025.

Fabiana Bittencourt
Secretaria do Legislativo

ty

Câmara Municipal de Congonhas

Rua Dr. pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg br

www.congonhas.mg.leg.br
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